
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 1.57g 

De 12 de Junho de 1:67 

Autoriza o aval e o endosso de Notas 
Promiss6rais da Secretaria da Fazenda 
do Estado de São Paulo, na forma que 
especifica. 

Artigo 12 - Fica o Prefeito, em nome do Município 
de Araraquarat autorizado a proceder o aval e o endosso das 
Notas Promissorias da Secretaria da Fazenda do Estado de -
São Paulo ou titulQ equiv~lente, que o Instituto de PrevidAn, 
cia do Estado transferir a Prefeitura In:unicipal e que sejam 
correspondentes aos pagamentos das 6bras dos prédios dos Gru 
pos Escolares da Vila Xaviér e do Lar Juvenil, que estão sen 
do construidos pela firma Faria & Maia, Engenharia e Constrü 
ção Ltda., conforme contrato existente, através de financia= 
mento do referido Instituto de PrevidAncia. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de -
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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